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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI NO 3.392/12 

Altera o art. 28 da Lei no 7.210, de 11 
de julho de 1984, que institui a Lei de 
Execução Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que 

institui a Execução Penal, nos termos que especifica.  

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

Art. 28. O trabalho do condenado e do preso provisório, como dever 

social e condição de dignidade humana, terá finalidade educativa, produtiva e de 

inclusão no mercado de trabalho. 

§1º  ................................................................ 

§2º Faculta-se ao empregador a contratação do condenado e do 

preso provisório na forma da Consolidação das Leis do Trabalho. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2013. 

Deputado OTAVIO LEITE 
Presidente 


